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DECRETO Nº 216, de 30 de agosto de 2017. 
 
 

Constitui Comitê Local e Municipal de 
Gestão do Programa Família Paranaense. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
 
 DECRETA: 
 
 
 Art. 1º - Fica constituído o Comitê Local e Municipal de Gestão do Programa 
Família Paranaense conforme membros abaixo relacionados, acompanhados 
de seus respectivos suplentes. 
 
 
COMITÊ LOCAL: 
 

NOME ÓRGÃO 

ANA CLAUDIA DA CRUZ 
CERANTOLA 
TATIANA DE AZEVEDO BAGNARA 
MÁRCIA DOS SANTOS GIROTTO 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

ROBERTO ROMANIUK 
JOSÉ ANTÔNIO G FERLA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
PECUARIA E MEIO AMBIENTE 

LUCIMAR OLIVOTTO 
APARECIDA VERÔNICA 
MANTOVANI 
SELVINA LEAL BAESSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

ROZALIA PAULA ALVES DORNA 
ADEVIELLY RIBEIRO CASTRO 
LUCAS DA LUZ STEL 
MARIA VANESSA DE MELO 
OLIVEIRA 
MARTA MARIA VIEIRA FONSECA 

SECRETARIA DE SAUDE 

LUCAS PAIVA BRANCO 
DÉBORA RAISSA L. LOURENÇO 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E 
COMERCIO TRABALHO E 
TURISMO 
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COMITÊ MUNICIPAL: 
 

NOME ÓRGÃO 

MAYCON JUNIOR DOS SANTOS 
ELONEIDA CLAUDIA FIGUEIRA 
FONSECA 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

EDSON BISARRI 
SHEILE ALMEIDA DE SOUZA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
PECUARIA E MEIO AMBIENTE 

MARIA SONIA CELINI 
ROBSON LACERDA FERRARI 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

ROSANGELA GUANDALIN 
CLEUZA BARBOSA ANDRADE 

SECRETARIA DE SAUDE 

GIOVANI SCHNEIDER 
LUCAS PAIVA BRANCO 

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E 
COMERCIO TRABALHO E 
TURISMO 

 
 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando 
o DECRETO Nº 181, de 01 de agosto de 2014. 

 
 
 
 
 

Pérola, 30 de agosto de 2017. 
 
 
 
 
 

 

Darlan Scalco 
Prefeito  
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